
QUARTA-feiRA, 09 de AbRil de 2008 �
Diário Oficial Executivo  2
Período a ser fiscalizado: 04/2003 até 03/2008
Local p/ entrega da documentação: Avenida Gentil Bittencourt, 
2566 - 2ª andar, entre Av. José Bonifácio e Trav. Castelo Branco 
- São Braz - Fone: 3039-8500.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da 
Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao 
interesse do Erário Estadual.
JORGE DIAS RAMOS
Coordenador – CERAT Belém

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CERAT/BELÉM
O Coordenador da CERAT/Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal para baixa cadastral nº 
012008820000203-8, no prazo de 07 (sete) dias, contados da 
data em que se considera notificado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterada pela Lei 7.078, de 
28 de dezembro de 2007.
Razão Social: J LISBOA COM DE PAES LTDA.
Inscrição Estadual: 15.239.911-9
Auditor Fiscal solicitante: Maria Graciema de Almeida Barbosa
Documentos solicitados:
DAE´s de Recolhimento de ICMS;
DIEF / GIEF.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 08/2004 até 02/2008
Local p/ entrega da documentação: Avenida Gentil Bittencourt, 
2566 - 2ª andar, entre Av. José Bonifácio e Trav. Castelo Branco 
- São Braz - Fone: 3039-8500.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da 
Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao 
interesse do Erário Estadual.
JORGE DIAS RAMOS
Coordenador – CERAT Belém

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CERAT/BELÉM
O Coordenador da CERAT/Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal para baixa cadastral nº 
012008820000150-3, no prazo de 07 (sete) dias, contados da 
data em que se considera notificado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterada pela Lei 7.078, de 
28 de dezembro de 2007.
Razão Social: TRANSPORTADORA F SOUTO LTDA.
Inscrição Estadual: 15.140.977-3
Auditor Fiscal solicitante: Mara Leda Severino Pires
Documentos solicitados:
Conhecimentos de Transporte;
DAE´s de Recolhimento de ICMS;
DIEF / GIEF;
Livro de Registro de Apuração de ICMS;
Livro de Registro de Entradas;
Livro de Registro de Inventário;
Livro de Registro de Saídas;
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
Notas Fiscais de Entradas;
Notas Fiscais de Saídas.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 02/2003 até 01/2008
Local p/ entrega da documentação: Avenida Gentil Bittencourt, 
2566 - 2ª andar, entre Av. José Bonifácio e Trav. Castelo Branco 
- São Braz - Fone: 3039-8500.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da 

Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao 
interesse do Erário Estadual.
JORGE DIAS RAMOS
Coordenador – CERAT Belém

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CERAT/BELÉM
O Coordenador da CERAT/Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo 
Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a seguir 
relacionados, objeto da ação fiscal para baixa cadastral nº 
012007820001287-7, no prazo de 07 (sete) dias, contados da 
data em que se considera notificado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterada pela Lei 7.078, de 
28 de dezembro de 2007.
Razão Social: J M N RAULINO
Inscrição Estadual: 15.230.602-1
Auditor Fiscal solicitante: Mara Leda Severino Pires
Documentos solicitados:
Comprovante de Entrega – DIEF;
DAE´s de Recolhimento de ICMS;
DIEF / GIEF;
Livro de Registro de Apuração de ICMS;
Livro de Registro de Entradas;
Livro de Registro de Inventário;
Livro de Registro de Saídas;
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências;
Nota Fiscal de Venda a Consumidor – Modelo 2
Notas Fiscais de Entradas;
Notas Fiscais de Saídas.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Período a ser fiscalizado: 04/2003 até 12/2007
Local p/ entrega da documentação: Avenida Gentil Bittencourt, 
2566 - 2ª andar, entre Av. José Bonifácio e Trav. Castelo Branco 
- São Braz - Fone: 3039-8500.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da 
Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao 
interesse do Erário Estadual.
JORGE DIAS RAMOS
Coordenador – CERAT Belém

PORTARIA-IPVA
PORTARIA N.º609-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 

0320087300012832/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Raimundo Pereira Bequiman
Marca Tipo Chassi
HONDA/CG 125 TITAN Pas/Motociclo 9C2JC250XWR077159

PORTARIA N.º610-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
0720087300002432/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Marley Alves Alencar
Marca Tipo Chassi
HONDA/C100 BIZ Pas/Motoneta 9C2HA070WWR010043

PORTARIA N.º611-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300007116/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Claudio Vaz Marinho
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO ELECTRONIC Pas/Automovel 9BD146000R5389177

PORTARIA N.º612-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300010320/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º, XII da Lei 6017/96, incluido pela Lei 
6706/04
Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Araujo Moura
Marca Tipo Chassi
TOYOTA/COROLLA XLI16VVT Pas/Automovel 
9BR53ZEC188575492

PORTARIA N.º613-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300017405/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Joao Paulo Moraes de Souza
Marca Tipo Chassi
VW/CROSSFOX Pas/Automovel 9BWKB05ZX84156552

PORTARIA N.º614-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300017367/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Raimundo Nonato Sinai Vieira Lima
Marca Tipo Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM Pas/Automovel 
9BGXM19808C172939

PORTARIA N.º615-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300017219/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Fernando Marques da Silva
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel 9BWCA05X04T119936

PORTARIA N.º616-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300017197/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jean Claudio Monteiro de Carvalho
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE SMART Pas/Automovel 9BD15828814230958

PORTARIA N.º617-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300017111/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonio Raimundo da Silva
Marca Tipo Chassi
GM/CORSA SEDAN MAXX Pas/Automovel 9BGXH19G06C205165

PORTARIA N.º618-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300016867/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Silvia Rosana de Oliveira Franco
Marca Tipo Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD13561362017067

PORTARIA N.º619-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1220087300011789/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Nazareno de Almeida Santiago
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Pas/Automovel 
9BD15822786102526

PORTARIA N.º620-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1020087300012745/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Mair Nunes da Silva
Marca Tipo Chassi
VW/GOL 1.0 PLUS Pas/Automovel 9BWCA05X12T052874

PORTARIA N.º621-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 08/04/2008 - PROC N.º 
1920087300006004/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a Remissão do IPVA ao veículo para o ano de 2008
Base Legal: art. 6º da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6.427/01
Interessado: Armando Moreira de Souza Junior
Marca Tipo Chassi
HONDA/NXR150 BROS ES Pas/Motociclo 9C2KD03307R044657


